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Faço saber que a Câmara Municipal aprovotl e eu sanciono a seguinte !! 
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( o  Art. 1.O O Fundo Municipal de Desenvolvimento da Agropecuéria -
J FUNDAGRO, instituido pela Lei n.O 2.973 de 10 de janeiro de 1994, passa a denominar-se ji

) Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural - FUNDER, vinculado à Secretaria Municipal de
! Agricultura e Meio Ambiente - SMAM, e passa a reger-se pela presente Iei.r i
ê Ad 2.n O FUNDER destina-se a oferecer financiamento a pejuenos l
l tabelecimentos rurais de até 2 (dois) môdulos rurais, com vistas a elevaçâo de seus Indices îes 

l? de produtividade e melhoria das condiçöes de vida dos produtores rurais. h
Parégrafo ûnico. O Fundo destinaré seus recuoos às atividades rurais j

priorizadas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Montenegro - COMDER
! dentro dos programas de desenvolvimento rural executados pela SMAM no Municîpio.

Art. 3.0 Constituem recursos financeiros do FUNDER: l
I - os aprovados em Iei municipal, constantes nos orçamentos; l
11 - os provenientes do reembolso dos snanciamentos concedidos',
IIl - os oriundos de operaçöes de crédito e de aplicaçöes no mercado

financeiro realizados com as disponibilidades de caixa do FUNDER',
IV - os captados através de convênios, acorclos e contratos filmadùs entre o

Municipio, Estado ou a Uniâo, para este fim especîfico;
V - os recursos operacionais prôprios resultantes dos financiamentos

concedidos;
VI - os recursos do FUNDAGRO, criado pela Lei n.9 2.973, de 1994.

Parégrafo ûnico. Os saldos financeiros do FUNDER verificados no final de
cada exercicio serâo automaticamente transferidos para o exercicio seguinte.

Art. 4.0 O FUNDER seré administrado por tIm Conselho de Administraçâo
com funçâo normativa e deliberativa, constituîdo pelas seguintes entidades:

l - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SMAM;
11 - Secretaria Municipal da Fazenda - SMF;
III - Sindicato dos Trabalhadores Rurais',
IV - Sindicato Rural',
V - Escrit6rio Municipal da EMATER',

i VI - Cooperativas de Agricultores;

$ Vll - COVDCR.
' j 1.O As entidades mencionadas nos incisos I a V poderâo indicar

representantes para compor o Conselho de Administraçâo.
j 2.O A presidência do Conselho de Administraçâo caberé ao Secretârio

Municipal de Agricultura e, no seu impedimento, outro membro indicado pelo Conselho.

9 3.O Os membros titulares do Conselho de Administraçâo indicarâo os seus
suplentes que os substituirâo em seus impedimentos. y..
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Parégrafo ûnico. O Fundo destinaré seus recuoos às atividades rurais j

priorizadas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Montenegro - COMDER
! dentro dos programas de desenvolvimento rural executados pela SMAM no Municîpio.
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I - os aprovados em Iei municipal, constantes nos orçamentos; l
11 - os provenientes do reembolso dos snanciamentos concedidos',
IIl - os oriundos de operaçöes de crédito e de aplicaçöes no mercado

financeiro realizados com as disponibilidades de caixa do FUNDER',
IV - os captados através de convênios, acorclos e contratos filmadùs entre o

Municipio, Estado ou a Uniâo, para este fim especîfico;
V - os recursos operacionais prôprios resultantes dos financiamentos

concedidos;
VI - os recursos do FUNDAGRO, criado pela Lei n.9 2.973, de 1994.

Parégrafo ûnico. Os saldos financeiros do FUNDER verificados no final de
cada exercicio serâo automaticamente transferidos para o exercicio seguinte.

Art. 4.0 O FUNDER seré administrado por tIm Conselho de Administraçâo
com funçâo normativa e deliberativa, constituîdo pelas seguintes entidades:

l - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SMAM;
11 - Secretaria Municipal da Fazenda - SMF;
III - Sindicato dos Trabalhadores Rurais',
IV - Sindicato Rural',
V - Escrit6rio Municipal da EMATER',

i VI - Cooperativas de Agricultores;

$ Vll - COVDCR.
' j 1.O As entidades mencionadas nos incisos I a V poderâo indicar

representantes para compor o Conselho de Administraçâo.
j 2.O A presidência do Conselho de Administraçâo caberé ao Secretârio

Municipal de Agricultura e, no seu impedimento, outro membro indicado pelo Conselho.

9 3.O Os membros titulares do Conselho de Administraçâo indicarâo os seus
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LEl N.°4.682. DE 24 DE JULHO DE 2007. NLG”2:39(5L4. H”)

Reestrutura o Fundo de
Desenvolvimento Agropecuério —
FUNDAGRO, que passa a denominar-
se FUNDER.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

1" Art. 1.° O Fundo Municipal de Desenvolvimento da Agropecuaria -
(l/ FUNDAGRO, instituido pela Lei n.° 2.973 de 10 de janeiro de 1994, passa a denominar-se

Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural — FUNDER. vinculado a Secretaria Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente — SMAM, e passa a reger—se pela presente lei.

Art. 2° 0 FUNDER destina-se a oferecer financiamento a pequenos
estabelecimentos rurais de até 2 (dois) mOdulos rurais, com vistas a elevagao de seus indices
de produtividade e melhoria das condiqoes de Vida dos produtores rurais.

Parégrafo Unico. O Fundo destinara seus recursos as atividades rurais
priorizadas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Montenegro — COMDER
dentro dos programas de desenvolvimento rural executados pela SMAM no Municipio.

Art. 3.° Constituem recursos financeiros do FUNDER:
| — os aprovados em lei municipal, constantes. nos orcamentos;
ll — os provenientes do reembolso dos financiamentos concedidos;
lli — os oriundos de operacées de crédito e de aplicacoes no mercado

financeiro realizados com as disponibilidades de caixa do FUNDER;
IV— 03 captados através de convénios, acorclos e contratos firmadOS entre o

Municipio Estado ou a Uniao, para este fim especifico;
O V — os recursos operacionais prépn‘os resultantes dos financiamentos

concedidos;
VI - os recursos do FUNDAGRO, criado pela Lei n.° 2.973, de 1994.
Paragrafo Unico. Os saldos financeiros do FUNDER verificados no final de

cada exercicio serao automaticamente transferidos para o exercicio seguinte.

Art. 4.’J O FUNDER sera administrado por um Conselho de Administracao
com funcao normativa e deliberativa, constituido pelas seguintes entidades:

l — Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente — SMAM;
ll — Secretaria Municipal da Fazenda — SMF;
||| — Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
lV — Sindicato Rural;
V — Escritério Municipal da EMATER;
VI — Cooperativas de Agn'cultores;
Vll — COMDER.

§ 1.° As entidades mencionadas nos incisos | a V poderao indicar
representantes para compor o Conselho de Administragao.

§ 2.° A presidéncia do Conselho de Administragéo caberé a0 Secretario
0 Municipal de Agricultura e, no seu impedimento, outro membro indicado pelo Conselho.

§ 3.° Os membros titulares do Conselho de Administracao indicarao os seus
suplentes que os substituirao em seus impedimentos. W, N /

i
”DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" : , ”i " /
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j 4.0 O mandato dos membros do Conselho de Administraçâo serâ de 2
(dois) anos: permitida a sua reconduçâo por igual periodo

.

j 5.O O Conselho de Administraçâo do FUNDER elaborarà no prazo de 60
(sessenta) dias apôs a publicaçâo desta Iei, o seu Regimento Interno.

Art. 5.@ O FUNDER contaré com um comitê executivo constitufd
o por 5(cinco) membros, sendo 3 (três) indicados pelo Poder Executivo Municipal e 2 (dois) peloC

onsesho de Adminïstraçâo do FUNDER
.

ç 1.0 Os membros do comitê executivo serâo designados por portaria doC
hefe do Poder Executivo Municipal.

j 2.5 Compete ao comitê executivo:
I - executar as atividades técnicas

, administrativas, financeiras e contébeisdo FUNDER;
tl - analisar as propostas de programas passîveis de financiamento peloFUNDER;
lII - elaborar a proposta do plano anuall de aplicaçâo d

os recursosfinanceiros do FUNDER;
IV - apresentar, conforme os padröes, normas e prazos, relatôrios técnicose financeiros sobr
e a execuçâo do FUNDER',
V - receber, analisar, dar parecer e encaminhar ao Poder Executivo

1Municipal, para aprovaçâo ou nâo
, as propostas de financiamento; 4

Vl - acompanhar, junto aos agentes financeiros, a movimentaçzo das
contas do FUNDER',

VIl - propor ao Conselho de AdministraNo formas de ressarcimento
, prazose carências compativeis'

, i
. 1.VIII - propor medidas visando o aperfeiçoamento do FUNDER
, (IX - realizar outras tarefas de sua competência

. (j 3.Q O Comitê Executivo reunir-se-é, ordinariamente, 1 (uma) ve2 por mês k?e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu coordenador 
ou pela maioria de seus L. membros

. 

j) 
jj'' A!t 6.O Para atender ao FUNDER no presente exercicio, conforme constante) do ad. 3.0, inciso VI, constitui recurso a abertura de crédito especial no valor de R$ 1

,) 155.271 13 (cento e cinqgenta e cinco mil, duzentos e setenta e um reais e treze centavos) a '' inte classificaçâo orçamentéria: 1! Segu
. 1 1 SMAM i1 

02 Diretoria de Fomento Agropecuârio !1 
Ej 20 Agricultura 
'
t

: 
606 Extensâo Rural(

j 6065 Incentivo à Produçlo Priméria 
.! 2008 FUNDER 
ài 4 5 90 66 00

.00.00.00 Concessâo de empréstimos e financiamentos '
,tl: 
-
.

1 Ad
. 7.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 6.n, serviré de1 

ecurso o super:vit financeiro do FUNDAGRO referente ao exercicio de 2006
. 

:rt
1 

oj Art. 8. Os recursos do FUNDER serâo depositados em c
onta especial de1 um estabelecimento oficial de crédito com agência na sede do Municipio

.

Ad. 9.@ é vedada a utilizaçâo dos recursos financeiros do FUNDER 
compagamento de pessoal, a qualquer tfttllo.

''p0i (Rcj0:, l0E Sij4tli: Jztkf ?lM1''
M:jl'Ejllgl (1949! 'j$ 1211$
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j 4.0 O mandato dos membros do Conselho de Administraçâo serâ de 2
(dois) anos: permitida a sua reconduçâo por igual periodo

.

j 5.O O Conselho de Administraçâo do FUNDER elaborarà no prazo de 60
(sessenta) dias apôs a publicaçâo desta Iei, o seu Regimento Interno.

Art. 5.@ O FUNDER contaré com um comitê executivo constitufd
o por 5(cinco) membros, sendo 3 (três) indicados pelo Poder Executivo Municipal e 2 (dois) peloC

onsesho de Adminïstraçâo do FUNDER
.

ç 1.0 Os membros do comitê executivo serâo designados por portaria doC
hefe do Poder Executivo Municipal.

j 2.5 Compete ao comitê executivo:
I - executar as atividades técnicas

, administrativas, financeiras e contébeisdo FUNDER;
tl - analisar as propostas de programas passîveis de financiamento peloFUNDER;
lII - elaborar a proposta do plano anuall de aplicaçâo d

os recursosfinanceiros do FUNDER;
IV - apresentar, conforme os padröes, normas e prazos, relatôrios técnicose financeiros sobr
e a execuçâo do FUNDER',
V - receber, analisar, dar parecer e encaminhar ao Poder Executivo

1Municipal, para aprovaçâo ou nâo
, as propostas de financiamento; 4

Vl - acompanhar, junto aos agentes financeiros, a movimentaçzo das
contas do FUNDER',

VIl - propor ao Conselho de AdministraNo formas de ressarcimento
, prazose carências compativeis'

, i
. 1.VIII - propor medidas visando o aperfeiçoamento do FUNDER
, (IX - realizar outras tarefas de sua competência

. (j 3.Q O Comitê Executivo reunir-se-é, ordinariamente, 1 (uma) ve2 por mês k?e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu coordenador 
ou pela maioria de seus L. membros
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jj'' A!t 6.O Para atender ao FUNDER no presente exercicio, conforme constante) do ad. 3.0, inciso VI, constitui recurso a abertura de crédito especial no valor de R$ 1

,) 155.271 13 (cento e cinqgenta e cinco mil, duzentos e setenta e um reais e treze centavos) a '' inte classificaçâo orçamentéria: 1! Segu
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oj Art. 8. Os recursos do FUNDER serâo depositados em c
onta especial de1 um estabelecimento oficial de crédito com agência na sede do Municipio

.

Ad. 9.@ é vedada a utilizaçâo dos recursos financeiros do FUNDER 
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§ 4.° O mandato dos membros do Conselho de Administragao sera de 2(dols) anos, permitida a sua reconduqao por igual periodo.
§ 5.° O Conselho de Administragao do FUNDER elaboraré no prazo de 60(sessenta) dias apés a publicagao desta lei, o seu Regimento Interno.

Art. 5.° O FUNDER oontaré com um comlté executivo constituido per 5(cinco) membrOS, sendo 3 (trés) indicados pelo Poder Executivo Municipal e 2 (dois) peloConselho de Administragao do FUNDER.

§ 1.° Os membros do comité executivo ser'ao designados por portaria doChefe do Poder Executivo Municipal.
§ 2.° Compete a0 comité executivo:
l — executar as atividades técnicas, administrativas, financeiras e contabeisdo FUNDER;
II — analisar as propostas de programas passiveis de financiamento pelo0 FUNDER;
III — elaborar a proposta do plano anual de aplicaqéo dos recursosfinanceiras do FUNDER;
IV — apresentar, conforme os padroes, normas e prazos, relatorios técnicose financeiros sobre a execugao do FUNDER;
V — receber, analisar, dar parecer e encaminhar ao Poder ExecutivoMunicipal, para aprovaqao ou nao, as propostas de financiamento;
VI — acompanhar, junto aos agentes financeinos, a movimentagao dascontas do FUNDER;
Vll — propor ao Conselho de Administragao formas de ressarcimento, prazose caréncias compativeis;
VIII — propor medidas visando o aperfeiqoamento do FUNDER;IX ~ realizar outras tarefas de sua competéncia.
§ 3.° O Comité Executivo reunir—se-a, ordinariamente, 1 (uma) vez por mése. extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu coordenador ou peIa maion'a de seusmembros.

Art. 6.° Para atender ao FUNDER no presente exercicio, conforme constante0 do art. 3.°, inciso VI, constitui recurso a abertura de crédito especial no valor de R$155.271.13 (cento e ciaenta e cinco mil, duzentos e setenta e um reais e treze centavos) aseguinte classificagao orgamentaria:
11 SMAM
02 Diretoria de Fomento Agropecuélrio20 Agriculture
606 Extensao Rural
6065 Incentivo a Produoao Primaria2008 FUNDER
4.5.90.66.00.00.00.00 Concessao de empréstlmos e financiamentos

Art. 7.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 6.°, servira derecurso o superévit financeiro do FUNDAGRO referente a0 exercicio de 2006.

Art. 8.° Os recursos do FUNDER serao depositados em conta especial deum estabeleclmento oficial de crédito com agéncia na sede do Municipio.

Art. 9.° E vedada a utilizagao dos recursos financelros do FUNDER compagamento de pessoal, a qualquer titulo.O

"DOE ORG/30$, DOE SANGUE: SAIVE VIP/IS"
MONTENEGRO cum: on: mass
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; Art, 10. A distribuiçâo dos recursos do FUNDER seré feita pelo Conselho de
i Administraçâo, a partir de propostas onde constarâo, a forma de apoio buscado e o montante ;
l de recursos necessârios. '

j
i Art 1 1. Os pedidos de financiamento deverâo ser encaminhados ao ê
1 -FUNDER

, acompanhados de projetos elaborados por profissionais credenciados, dej 
.1 instituiçöes que prestam assistência técnica aos produtores rurais de Montenegro.

1 f
i Art. 12. O FUNDER financiaré, prioritariamente, pequenos empreendimentos j
l até o valor de 3.000 (três mil) URM - Unidade de Referência do Municipio por produtor. )
; Parégrafo ûnico. Quando se tratar de associaçâo de pequenos produtores, i
i Iegalmente constituida. o Iimite màximo serâ de 500 URM por associado. !1
1 Ad

. 13. Os saldos financeiros do fundo previstos na Lei 2.973, de 1994, e l

suas alteraçôes serlo transferidos ao FUNDER. j1 .i 
o -r:$ de 1994 e suas alteraçöes, iArt. 14. Os contratos regidos pela Lei n. 2.91 , ,i 

:1 nâo juitados com o FUNDAGRO terâo a sacas de milho transformadas em reais na data do1 
venclmento da parcela, acrescidas de juros de 3% (três por cento) ao ano e 5% (cinco por li l

; cento) à titulo de multa e o montante final convedido em UIRM na data do vencimento da (
1 referida parcela. ki 

;! ,
Art. 15. Os contratos assinados em grupos de agricultores de acordo com ;

' Lei 2.973, de 1994, e suas alteraçöes, poderâo ser pagos de forma individual, ficando cada 2
$ um dos agricultores responsével pela sua parcela proporcional. i
1 l
' Art. 16. Os valores apurados à titulo de débitos deverâo ser confessados 1

junto ao Municipio, através de instromento pr6jrio e celebrado novo contrato de j: financiamento em até 2 (dois) anos para quitaçâo da dlvida
. t

;E 
Art. 17. Em caso de inadimplência em relaçâo as confissöes de dîvidas l

. aplicar-se-é juros de 1% (um por cento) ao mês até final pagamento.

Art. 18. A presente Iei deveré ser regulamentada no prazo de 60 (sessenta)
dias, no que couber. 1

' j
: l. Art

. 19. Esta Iei entra em vigor na data da sua publicaçâo. i
'kArt

. 2O. Revoga-se a Lei n.0 2.973. de 1994,* 3.004, de 22 de agosto de
1994', 3.580, de 13 de março de 2001., 4.053, de 26 de abril de 2004 e 4.099, de 16 de julho
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; Art, 10. A distribuiçâo dos recursos do FUNDER seré feita pelo Conselho de
i Administraçâo, a partir de propostas onde constarâo, a forma de apoio buscado e o montante ;
l de recursos necessârios. '

j
i Art 1 1. Os pedidos de financiamento deverâo ser encaminhados ao ê
1 -FUNDER

, acompanhados de projetos elaborados por profissionais credenciados, dej 
.1 instituiçöes que prestam assistência técnica aos produtores rurais de Montenegro.

1 f
i Art. 12. O FUNDER financiaré, prioritariamente, pequenos empreendimentos j
l até o valor de 3.000 (três mil) URM - Unidade de Referência do Municipio por produtor. )
; Parégrafo ûnico. Quando se tratar de associaçâo de pequenos produtores, i
i Iegalmente constituida. o Iimite màximo serâ de 500 URM por associado. !1
1 Ad

. 13. Os saldos financeiros do fundo previstos na Lei 2.973, de 1994, e l

suas alteraçôes serlo transferidos ao FUNDER. j1 .i 
o -r:$ de 1994 e suas alteraçöes, iArt. 14. Os contratos regidos pela Lei n. 2.91 , ,i 

:1 nâo juitados com o FUNDAGRO terâo a sacas de milho transformadas em reais na data do1 
venclmento da parcela, acrescidas de juros de 3% (três por cento) ao ano e 5% (cinco por li l

; cento) à titulo de multa e o montante final convedido em UIRM na data do vencimento da (
1 referida parcela. ki 

;! ,
Art. 15. Os contratos assinados em grupos de agricultores de acordo com ;

' Lei 2.973, de 1994, e suas alteraçöes, poderâo ser pagos de forma individual, ficando cada 2
$ um dos agricultores responsével pela sua parcela proporcional. i
1 l
' Art. 16. Os valores apurados à titulo de débitos deverâo ser confessados 1

junto ao Municipio, através de instromento pr6jrio e celebrado novo contrato de j: financiamento em até 2 (dois) anos para quitaçâo da dlvida
. t

;E 
Art. 17. Em caso de inadimplência em relaçâo as confissöes de dîvidas l

. aplicar-se-é juros de 1% (um por cento) ao mês até final pagamento.

Art. 18. A presente Iei deveré ser regulamentada no prazo de 60 (sessenta)
dias, no que couber. 1

' j
: l. Art

. 19. Esta Iei entra em vigor na data da sua publicaçâo. i
'kArt

. 2O. Revoga-se a Lei n.0 2.973. de 1994,* 3.004, de 22 de agosto de
1994', 3.580, de 13 de março de 2001., 4.053, de 26 de abril de 2004 e 4.099, de 16 de julho
de 2004.
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Art. 10. A distribuiqao dos recursos do FUNDER sera feita pelo Conselho de
Administragao, a partir de propostas onde constarao, a forma de apoio buscado e o montante
de recursos necessarios.

Art. 11. Os pedidos de financiamento deverao ser encaminhados ao
FUNDER, acompanhados de projetos elaborados por proflssionais credenciados, de
instituigoes que prestam assisténcia técnica aos produtores rurais de Montenegro.

Art. 12. O FUNDER financiaré, prioritariamente, pequenos empreendimentos
até o valor de 3.000 (trés mil) URM — Unidade de Referéncia do Municipio por produtor.

Paragrafo Unico. Quando se tratar de associagéo de pequenos produtores,
legalmente constituida, o limite méximo seré de 500 URM por associado.

Art. 13. Os saldos financeiros do fundo previstos na Lei 2.973, de 1994, e
suas alteragées serao transferidos ao FUNDER.

Art. 14. Os contratos regidos pela Lei n.° 2.973, de 1994, e suas alteragoes,
nao quitados com o FUNDAGRO terao a sacas de milho transformadas em reais na data do
vencimento da parcela, acrescidas de juros de 3% (trés por cento) ao ano e 5% (cinco por
cento) a titulo de multa e o montante final convertido em URM na data do vencimento da
referida parcela.

Art. 15. Os contratos assinados em grupos de agricultores de acordo com
Lei 2.973, de 1994, e suas alteragoes, poderao ser pagos de forma individual, ficando cada
um dos agricultores responsavel pela sua parcela proporcional.

Art. 16. Os valores apurados a titulo de débitos deverao ser confessados
junto ao Municipio, através de instrumento préprio e celebrado novo contrato de
financiamento em até 2 (dois) anos para quitagao da divida.

Art. 17. Em caso de inadimpléncia em relagao as confissoes de dividas
aplicar—se-a juros de 1% (um por cento) ao més até final pagamento.

Art. 18. A presente lei deveré ser regulamentada no prazo de 60 (sessenta)
dias, no que couber.

Art. 19. Esta lei entra em vigor na data da sua publicagéo.

Art. 20. Revoga-se a Lei n.° 2.973, de 1994; 3.004, de 22 de agosto de
1994; 3.580, de 13 de margo de 2001; 4.053, de 26 de abril de 2004 e 4.099, de 16 de julho
de 2004. .
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